
3ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Três Pontas-MG

Ofício n° 153/2026/3ªPJ-TP
Três Pontas, data da assinatura eletrônica.

A Sua Excelência o Senhor
Antônio Afonso de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem
secretaria01@santanadavargem.mg.leg.br

Assunto: Inquérito Civil nº 04.16.0694.0259817.2025-87

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Santana da Vargem,

1. Encontra-se em trâmite na 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Três Pontas
o Inquérito Civil nº 04.16.0694.0259817.2025-87,  instaurado para apurar notícia de uso de
bem  público  e  mão  de  obra  pública,  consistentes  em  maquinário  agrícola  e  servidores
municipais  de  Santana  da  Vargem,  em  propriedade  particular  do  então  Prefeito  Renato
Teodoro da Silva (cópia da portaria inclusa).

2. No curso das  investigações,  verificou-se que  a  utilização  de maquinários  e
veículos da Prefeitura por particulares estava amparada pela Lei Municipal nº 1.370/2014. A
NORMA  criou  a  “Taxa  de  Autorização  de  uso  de  maquinários  e  veículos  da  Prefeitura
Municipal”,  mediante  a  qual  inúmeros  munícipes  efetuaram pagamentos  para  a  utilização
desses bens móveis e da mão de obra pública.

3. Assim,  mesmo  afastada  a  improbidade  atribuída  ao  então  Prefeito,  ficou
patente o desvio de finalidade de bens e servidores permitida pelo aludido diploma, bem como
a  desproporcionalidade  nos  valores  cobrados  pelo  referido  uso,  que  se  mostravam muito
abaixo dos preços de mercado.

4. Diante  dos  elementos  colhidos,  o  Ministério  Público  expediu  a
RECOMENDAÇÃO  Nº  002/2025  ao  Prefeito  do  Município  de  Santana  da  Vargem,
apontando-se para o vício de inconstitucionalidade material da Lei Municipal nº 1.370/2014
(cópia inclusa).
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5. Em resposta, o Município de Santana da Vargem informou o encaminhamento
à Câmara Municipal do Projeto de Lei nº 092/2025, com o objetivo de revogar integralmente
a Lei Municipal nº 1.370/2014. Adicionalmente, confirmou junto aos agentes encarregados a
necessidade de se abster de autorizar ou realizar serviços em imóveis particulares até que haja
uma nova deliberação legislativa e regulamentar.

6. Assim, visando a acompanhar o cumprimento integral da Recomendação e a
regularização  da  situação,  requisito  que  nos  informe,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  o
andamento do referido Projeto de Lei.

Atenciosamente,

ESTEVAN SARTORATTO
Promotor de Justiça
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ASSINAD O  E LE T RO NIC AME NT E  P O R:

ESTEVAN SARTORATTO, Promotor de Jus tiça, em 26/02/2026, às  13:28


C Ó D I G O  D E VALI D AÇ ÃO :
A9 B E2 - 8 3 79 C - D 6 4 2 5- 2 0 178

Par a ve r i f i car  as  as s i n at ur as  l e i a o QR code  ao
l ado ou ace s s e

h t t ps ://mpe .mpmg.mp.br /val i dar
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ASSINAD O  E LE T RO NIC AME NT E  P O R:

ESTEVAN SARTORATTO, Promotor de Jus tiça, em 08/08/2025, às
16:44


C Ó D I G O  D E VALI D AÇ ÃO :

B 2 F 9 7- 7D 6 1B - 70 8 7C - D ED 0 9

Par a ve r i f i car  as  as s i n at ur as  l e i a o QR code  abai xo ou
ace s s e

h t t ps ://mpe .mpmg.mp.br /val i dar





PORTARIA N.º 04.16.0694.0259817.2025-87

Representado(s): RENATO TEODORO DA SILVA
     Notícia de uso de bem público e mão de obra pública, consistentes em maquinário agrícola
pertencente ao Município de Santana da Vargem operado por servidores públicos municipais, em
propriedade particular de titularidade de Renato Teodoro da Silva, Prefeito Municipal de Santana
da Vargem
  Com o objetivo de apurar os fatos acima descritos, o Promotor de Justiça da comarca de TRES
PONTAS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129, III, da Constituição
Federal, no art. 8º, §1º, da Lei Federal n.º 7.347/1985, no art. 26, I, da Lei Federal n.º
8.625/1993 e nos arts. 66, IV, 67, I, e 74, VIII, todos da Lei Complementar n.º 34/1994,
instaura  o presente  Inquérito Civil, determinando que a Secretaria cumpra as diligências
constantes do despacho.

    Registre-se e autue-se esta portaria, publicando seu extrato  no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de Minas Gerais. Cumpra-se.

TRES PONTAS, 13 de junho de 2017.





TRES PONTAS
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